
 
PORTARIA Nº2298/2013 

 
 

NOMEIA OS MEMBROS PARA 
JULGAMENTO DE INFRAÇÕES DE REDE 
DE ÁGUA - CME, INSTITUÍDO PELO 
DECRETO N° 1030/2010. 

 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
nos termos do Decreto n° 1030, de 05 de fevereiro de 2010, NOMEIA os 
membros para Julgamento de Infrações de Rede de Água: 

 
     Titulares: - Remi Roberto Bauer 
   - Carli Roberto Kochenborger 
   - Volnei Luís Herzer 
 

     Suplentes: - Rogéria Ana Fetzner 
   - Vanderléia Janice Sprandel 
   - Carmen Fetzner 
 

 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 

18 DE JULHO DE 2013. 
 
 
           Romeo Emílio Bauer 
                      Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
       Clóvis Augusto Kerber 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
 
 
 
 

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 
“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


